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CIA. DE EMPREENDIMENTOS RURAIS DO
MARANHÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Retifica-se o Acórdão 303-
31.654
PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL
DISPENSÁVEL. NULIDADE DO LANÇAMENTO.
INOCORRÊNCIA. O indeferimento de prova pericial dispensável,
nos termos do artigo 18, do Decreto n°. 70.235/72, não configura
cerceamento de defesa e não constitui causa de nulidade do
lançamento.
ITR. SUJEITO PASSIVO. Rejeitada a preliminar quanto à argüição
de ilegitimidade da parte passiva, nos termos dos artigos 29 e 31 do
CTN.
ITR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA
LEGAL. A teor do artigo 10°, 9 7° da Lei n.o 9.393/96, modificado
pela Medida Provisória 2.166-67/2001, basta a simples declaração
do contribuinte, para fim de isenção do ITR, respondendo o mesmo
pelo pagamento do imposto e consectários legais em caso de
falsidade.
Nos termos da Lei n° 9.393/96, não são tributáveis as áreas de
preservação permanente e de reserva legal.
ITR. ÁREA DE PASTAGENS. Baseada a autuação na DlTR
apresentada pelo próprio contribuinte e não havendo provas nos
autos que possam validar as alegações do contribuinte para alteração
da área, há que ser mantida a autuação neste sentido.
MULTA DE OFÍCIO. INFORMAÇÕES INEXATAS,
INCORRETAS. Devida, nos exatos termos do artigo 14, 92°, da Lei
n°. 9.393/96, c/c artigo 44, inciso I, da Lei n°. 9.430/96.
JUROS .DE MORA. Devidos por significarem, tão somente,
remuneração do capital.
Recurso J)arcialment~pLOvido- - - -- -- -

RZ

,- -- os e os os presentes embargos de declaração.
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ACORDAM os Membros da Terceira Câmar~díL[erceixO--CG,=elh<+-~-----
e on umtes, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração e
retificar ao Acórdão n° 303-31.654, de 20/10/2004, para: por unanimidade de votos,
rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva. Por maioria de votos, dar provimento ao
recurso quanto às exigências relativas às áreas de preservação permanente e de
reserva legal, vencidos os conselheiros Maria Regina Godinho de Carvalho (Suplente)
e Tarásio Campelo Borges. Por unanimidade de votos, manter o lançamento relativo à
área de pastagem e à multa de ofício, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

ANELlS~PRIETO
Presidente

~T-cm- BA;TO~I )
Relator /

Formalizado em: 31 AGO 2006

•
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Zenaldo Loibman,
Nanci Gama, Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Marciel Eder Costa. Ausente o
conselheiro Sérgio de Castro Neves. Presente o Procurador da Fazenda Nacional
Leandro Felipe Bueno Tiemo.

-- -'- --- --~-------
--------

____ o -------.---~---

-_._----- ----- ~---'--' ~.-_._----_._---
------- - -- __ o --
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_RELATÓRIO. ---=----- -- - ~ ---- -

•

•

Trata-se de novo julgamento dos presentes autos, tendo em vista
Embargos de Declaração opostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional, fls.
189/191, acatados pelos despachos de fls. 196/199.

Com o fim de instruir o presente, adoto o relatório de fls. 175/184, o
qual passo a ler em sessão.

Tomam os autos a este Conselheiro com numeração até às fls. 200,
última.

É o relatório
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VOTO

•

•

Conselheiro Nilton Luiz Bartoli, Relator

Serve o presente para retificar o Acórdão n°. 303-31654, juntado às
fls. 174/186, haja vista os Embargos de Declaração opostos pela Procuradoria da
Fazenda Nacional às fls. 189/191, acatados pelos Despachos de fls. 1961199, para
surtirem efeitos modificativos.

Ressalte-se que na fase processual em que se encontra o presente,
resta ultrapassada a análise dos requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário .

Primeiramente, devo reconhecer que, conforme já por mim
consignado às fls. 199, o simples fato do indeferimento de uma prova "per si" não se
caracteriza, obrigatoriamente, em cerceamento de defesa. É o caso dos autos, posto
que a perícia demonstra-se dispensável.

Ressalte-se ainda que o indeferimento ao pedido de perícia
formulado pelo contribuinte encontra previsão legal no artigo 18, do Decreto n°
70.235/72, in verbis:

"Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará,
de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de
diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo
as que considerar pescindiveis ou impraticáveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de
9.12.1993)

Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será
também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela
constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou
perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de
9.12.1993)" ---------------

1 ~~~l"Lestes-termos,-nãQ-há-que-se-falar--em-cerceamento-de-defe-sa, uma
vez que a decisão de primeira instância neste asnecto o rl" ~ ,., _ ,A~ n. . :" -
encoJllia~se:::tundamentã1la_eem consonânCia -com os autos-e legislaçãO'aplü:ávei-à
matéria.

----------------4 -----------!-
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•

•

É de se rejeitar, ainda, acolhimento às razões do contribuinte em seu
aspecto preliminar, quanto à sua alegação de ilegitimidade para figurar no pólo

, ua obrigaçao do lançamento guerreado.

A alegação do contribuinte é de que a referida área estava sendo
ocupada e explorada há muitos anos por posseiros e que, portanto, não era detentor da
propriedade da mesma, a qual, inclusive, foi declarada de interesse social para fins de
reforma agrária, conforme cópia de Decreto datado de 04 de outubro de 1999 - fls.
157.

Pois bem, alega o contribuinte não ser sujeito passivo da relação
tributária por ter perdido a posse do imóvel pela invasão de posseiros.

Ocorre que, ainda que detentor de apenas um dos aspectos da
propriedade caberá ao contribuinte o recolhimento do Imposto Territorial Rural, nos
termos do artigo 29 do Código Tributário Nacional, que prescreve:

"Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade
territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil
ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil,
localizado fora da zona urbana do Município."

O que se confirma pelo artigo 31 do mesmo diploma legal, que
determina que o "contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título."

Destaque-se que propriedade, domínio útil e posse são conceitos que
o Direito Tributário Vai haurir junto ao Direito Civil, para o fim de definir
precisamente os fatos geradores do ITR, e dele extraímos o conceito de que o
proprietário do bem pode dele fazer uso, pode perceber-lhe os frutos, e pode dele
desfazer-se como bem desejar, salvo cláusula específica de inalienabilidade, de
origem legal ou contratual. Pode, também, exigir que terceiro, que do bem se haja
injustamente apossado, impedindo ou embaraçando o exercício desses poderes pelo
proprietário, o restitua.

Desta forma, ainda que o contribuinte tenha sofrido turbação de sua
posse por terceiros, enquanto o registro do imóvel estivava em seu nome é legítima a
cobrança do ITR, tendo em vista que o mesmo perdurou como proprietário do imóvel.

Ressalte-se ainda que o Decreto que declarou a área como de
interesse-social-para-fins-de- referma-agrária-fei-pub1icade-em-04-de-outubf()-de-l-999,
portanto,não-alcança-B-presentelançamente,cuj e-fate-gerador-se-deu-em-0-l-!01-/98.

- -
. . . -Nestes termos,_eniendo .que_nao_haque-se-modlfical: oenten(jimento

demonstrado pelo julgador de primeira instância, pelo que, nego provimento ao
Recurso Voluntário neste aspecto.

5



Processo n°
Acórdão nO

10320.00307312002-64
303-33.269

Resta-nos analisar o cerne da matéria, a qual diz respeito à glosa de
lançamento do ITR/98, no tocante às áreas de Prese=çàoJ-ermalWIlle--{A-Pp)'-, -------

a eserva Legal) e quanto à alegada utilização da área para
criação de animais bovinos, isto é, área de "pastagens".

Disseco, pois, meu entendimento em três partes, a saber, primeiro a
questão das áreas de Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal (ARL), após, a
questão da área de pastagens e, por último, quanto a aplicação de juros e multa
proporcional.

Na primeira questão, entende este relator que a cobrança, bem como
a decisão de primeira instância, não merecem prosperar.

•
Com efeito, como consta dos autos, o contribuinte efetuou o

pagamento do imposto, valendo-se da isenção pertinente às áreas de Utilização
Limitada (Reserva Legal - ARL) e de Preservação Permanente (APP) .

Impõe-se anotar que a Lei n.o 8.847, de 28 de janeiro de 1994,
dispõe serem isentas do ITR as áreas de Preservação Permanente (APP) e de Reserva
Legal\ARL) previstas na Lei n.o 4.771, de 15 de setembro 1965.

Por sua vez, a citada Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código
Florestal), dispunha na época em discussão, em seu artigo 44 (com redação dada pela
Lei n.o 7.803, de 18 de julho de 1989), que a Reserva Legal (ARL) deveria ser
"averbada à margem da inscrição da matricula do imóvel no registro de imóveis
competente"z.

._------

1 Lei n.O8.847, de 28 de janeiro de 1994
Art. 11. São isentas do imposto as áreas:
I -de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei TI,o 4.771, de 1965, com a nova redação
dada pela Lei n.O7.803, de 1989;
II -de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declarados por ato do órgão competente
- federal ou estadual - e que ampliam as restrições de uso previstas no inciso anterior;
lU - reflorestadas com essências nativas.• 2 "An.44 _ Na re~ãoNorte e na parte Norte da região Centro-Oeste, a exploração a corte raso só é
permitida desde que permaneça com cobertura arbórea de, no mínimo, cinqüenta por cento de cada
propriedade.
* Artigo, "caput", com redação dada pela Medida Provisória n. 1.511-14 de 26/08/1997 (DOU de
27/08/1997, em vigor desde a publicação).
* O texto deste "capur"dizia;
"Art.44 _ Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste enquanto não for estabelecido o
decreto de que trata o _Art.12,_a_exploração--a-c0rt-e-raso-só-é~perm:is:sí:velaesâe que permaneça com

---------cõ15ertura arDórea,pelo menos 50% da áreade cad-ª"p-fopriedade._"--- ------~:-----_-:...----------
-~$-l-;-A~nreservaleg;ãl";assim entendida a área de) no mínimo, cinqüenta por cento de cada ro riedade
onde não é permitido o co " . -a .. a--m-atncua 'çnnrove1-noregIstro -
e-unoY-.els.cpmpetente,-senao vedada a-alteração-de-sua âest"inaç-ãoJnõs caSos de t~ansmissão a qualquer
título ou de desmembramento da área.
* Primitivo parágrafo único transformado em ~ 1, com redação dada pela Medida Provisória n. 1.511-14 de
26/08/1997 (DOU de 27/08/1997, em vigor desde a publicação).
* O parágrafoúnico possuía a se?;Uinteredação: ~- - -- ---- ~- -- ~~---._- --- ~~- ~- - ,-- ~-- -- -~-

- ----
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Antes do necessano registro da área no Cartório de Registro de
Imóveis competente, poderá, em tese, o proprietário/possuidor disp.oLda-coberíur;aa~~~~~~-

1--~~~---"a1'rlõorea, sem mterferencia do Poder Público (a menos que a autoridade competente o
impeça).

Destacamos os esclarecimentos prestados pelo Professor
Ambientalista, DL Paulo Affonso Leme Machado, em Comentários sobre a Reserva
Florestal Legal, publicado pelo Instituto de Pesquisas e Estudos Florestais no site
www-ipef-br:

...

•

•

"1.3 Na região Norte e na parte da região Centro-Oeste do pais,
enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a
exploração a corte raso, só é permissível desde que permaneça com
cobertura arbórea, pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da área de
cada propriedade. Parágrafo único: a reserva legal, assim entendida
área de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de cada propriedade,
onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem
da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos
casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento
da área" (art. 44 da Lei 4.771/65, com a redação dada pela Lei
7.803/89).

4. Área da reserva e cobertura arbórea .

7
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l

•

•

-.-~ .. ----

Nota-se, portanto, que o registro da área a ser reservada
legalmente não era mera circunstância, e sim exigência legal, para que pudesse

ver controle sobre a rnesma.

Não obstante, diante da modificação ocorrida pela inclusão do 97°
no artigo 10° da Lei n,o 9.393/1.996, através da Medida Provisória n,o 2,166-67/2001
(anteriormente editada sob dois outros números), basta a simples declaração do
interessado para gozar da isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a"
e "d" do inciso lI, 9 IOdo mesmo artigoJ.

Até porque, no próprio 97°, encontra-se a prevlsao legal de que
comprovada a falsidade da declaração, o contribuinte (declarante) será responsável
pelo pagamento do imposto correspondente, acrescido de juros e multa previstos em
lei, sem prejuízo de outras sanções aplícáveis.

Destaque-se que, em que pese à referida Medida Provisória ter
sido editada em 2001, quando o lançamento se refere ao ano de 1998, a mesma
aplica-se ao caso, nos termos do artigo 106 do CTN, ao dispor que é permitida
a retroatividade da Lei em certos casos:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- , , ,.., , ,.., ,..,..,.., ,.

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

(destaque acrescentado)

3 "Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio
procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal,
sujeitando.se a homoloj!;ação posterior.
~ 12 Para os efeitos da apuração do ITR, considerar-se.à:
I- .
n - área tributável, a áreatotal do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação
dada pela Lei nO 7,803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente,
federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração a~rícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal,
declaradas de interesse_ecolów.co ffiediante~ato_do_óIgão cOffireteme,Jederal....O-u_e.stadual;-----------------
d) as áreas sob regime de servidão florestal.---------------
~ 7QA declaração para frm de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a"e "d"do inciso lI, 1º,
este"""art1go;-nao-esta-suJeIta-a-prevIa-~Dmprova"Çao-por:Rarte- ~ ~.;- rca:ndo~~g!!9J"l!s~OI1S~':.~~o

pãgamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis." (NR)
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Neste particular, desnecessária uma maior análise das alegações do
contribuinte, merecendo ser provido o Recurso Voluntário neste onto uma~"-íJne

ao quan o as areas e Utilização Limitada (Reserva Legal - ARL) e
de Preservação Permanente (APP), para que possa aproveitar-se do beneficio legal
destinado a referidas áreas.

Por oportuno, cabe mencionar recente decisão proferida pelo E.
Superior Tribunal de Justiça sobre a questão aqui tratada:

•

"PROCESSUAL CIVIL.' TRIBUTÁRIO. ITR. ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXCLUSÃO.
DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA.
MP. 2166-6712001. APLICAÇÃO DO ART. 106, DO CTN.
RETROOPERÃNCIA DA LEX MITIOR

I.Recorrente autuada pelo fato objetivo de ter excluído da base de
cálculo do ITR área de preservação permanente, sem prévio ato
declaratório do IBAMA, consoante autorização da norma
interpretativa de eficácia ex tune consistente na Lei 9.393/96.

•

2. A MP 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, ao inserir ~7° ao art.
10, da lei 9.393/96, dispensando a apresentação, pelo
contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade
de excluir da base de cálculo do ITR as áreas de preservação
permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo,
podendo, de acordo com o permissivo do art. 106, I, do CTN,
aplicar-se a fatos pretéritos, pelo que indevido o lançamento
complementar, ressalvada a possibilidade da Administração
demonstrar a falta de veracidade da declaração do contribuinte.
3. Consectariamente, forçoso concluir que a MP 2.166-67, de 24
de agosto de 2001, que dispôs sobre a exclusão do ITR incidente
sobre as áreas de preservação permanente e de reserva legal,
consoante ~7°, do art. 10, da Lei 9.393/96, veicula regra mais
benéfica ao contribuinte, devendo retroagir, a teor disposto nos
incisos do art. 106, do CTN, porquanto referido diploma
autoriza a retrooperância da lex mitior.

4. Recurso especial improvido." (grifei)

(Recurso Especial n°. 587.429 - AL (2003/0157080-9), j. em OI de
junho_de2004,-R~.Min~bui'Z-Fux) ------

. '--, ------ -- ~~._",--"-~'- -~_ .. -- -~----

------------------_.-------- ------
Vé-se, portanto, que tanto as áreas de Preserva ão rnllUl

_-" o~s~ e.=- 'eServa -e- :1JX:R:L) sa5'"""isentasaetributação- pelo ITR~
-- -- -- - independen'te de prévia comprovação por parte do declarante, como disposto no já

mencionado !PO,do artigo 10, da Lei n°. 9.393/96.
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•

•

Tenho o particular entendimento de que a falta de apresentação do
Ato Declaratório Ambiental, poderia, quando muito, caracterizar um

.rimento-de-obrigação acessóna, nunca o fuooamento legal válido para a
glosa das áreas de Preservação Permanente (APP) e Utilização Limitada (Reserva
Legal-ARL), mesmo porque, tais exigências não são condições ao aproveitamento da
isenção destinada a tais áreas, conforme disposto no art. 3° da MP nO.2.166-67, de 24
de agosto de 2001, que alterou o art. lO da Lei n°. 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

No mais, a autuação não trouxe qualquer elemento que pudesse
implicar na constatação de falsidade da declaração do contribuinte, elemento que
poderia ensejar na cobrança do tributo, nos termos do já mencionado g7°.

Pelas razões expostas, não havendo fundamento legal para que
sejam glosadas as áreas declaradas pelo contribuinte como de Utilização Limitada
(Reserva Legal -ARL) e Preservação Permanente-APP, entendo pela improcedência
da autuação neste aspecto .

Quanto ao segundo ponto da autuação, pertinente à glosa do
excedente de área de pastagens utilizada, a mesma sorte não assiste ao contribuinte.

Com efeito, a autuação pautou-se nas informações prestadas pelo
próprio contribuinte em sua DITR (fls. 74), posto que, conforme se observa, este
declarou "0,0" de animais, para uma área de pastagem de 1.400ha.

De fato, conforme ressaltado na decisão de primeira instância, não
basta que o imóvel possua áreas destinadas à pastagens, mas também é primordial que
haja gado em quantidade suficiente à utilização dos índíces de utilização impostos à
área.

Também julgo possível que o contribuinte tenha incorrido em erro
ao preencher sua DITRl1998, porém, o contribuinte não mencionou tal possibilidade
e, muito menos trouxe documentos hábeis a comprovar a composição do rebanho
registrado em seu nome no imóvel em questão. Somente postulou a realização de
perícia, a qual, repita-se, é totalmente dispensável para a referida comprovação.

Assim, o fato é que nenhum documento foi juntado ao processo até
a presente data, que comprovasse as alegações do contribuinte, nem tão pouco o laudo
apresentado presta-se a comprovar o número de animais existente em sua propriedade
no ano de 1997, visto que, conforme reconhecido pelo próprio contribuirite às fls. 33,
trata-se de "singelo laudo".

...

Portanto, no aspecto
-
,~p -.:!" ~Ha",~'

de área de pastagens utilizada, deve
nte:comprova:etajJ,em':cJJ11tribllinte.

ser

Pertinente à multa de oficio imposta na autuação, entendo por sua
procedência, nos termos do disposto no artigo 14, g2°, da Lei n°. 9.393/96, e artigo 44, \

._~ incisoI, d<:.-LeinO.9.430/96" inverbis:_'~. -~-- --'-~ --- -- --- '. / '5 ._~ -
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"Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliação ou prestação de informações inexatas,

-r-etas 0'1 fraudulentas, a Secretaria daJ.e.c.eita Federal
procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto,
considerando informações sobre preços de terras, constantes de
sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área
tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em
procedimentos de fiscalização.

~rAs multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão
aquelas aplicáveis aos demais tributos federais." Lei nO. 9.393/96,
grifos nossos.

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de
tributo ou contribuição:

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do
prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e
nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do mC1SO

seguinte;" Lei n°. 9.430/96, grifos nossos.

•

Por fim, quanto aos juros de mora, consigno entendimento do
eminente tratadista do Direito Tributário, Paulo de Barros Carvalho, in Curso de
Direito Tributário, 9". edição, Editora Saraiva, São Paulo, 1997, p. 337, ao
discorrer sobre as características distintivas entre a multa de mora e os juros
moratórios:

"b) As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas
destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito
indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a
destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o
tributo a que tem direito. ( ... )

c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na
base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos
por acréscimo de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas
avenças de direito privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar
fêiÇãDaailliíllslfãfi va~ -ITISfifITíâos---em---]ei--e-cobradus-mediante
ativiililde administratIva plenamente-vinculada-, -distam-de-ser

. . A~ ~~_n • • nploc debaixo
do' regime da aufo'iiortüa da vontade. Sua cobrança pela.. -
Administração não tem fins punitivos, que atemorizem o \.~
retardatário ou o desestimule na prática da dilação do ~agamento. _~_~ ...
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Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um traço
remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado
por nu 1" . ido. Essa partictllar4dade ganha
realce, na medida em que o valor monetário da dívida se vai
corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do
tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (I% do montante
devido, quando a lei não dispuser sobre outro valor percentual), os
juros de mora são adicionais à quantia do débito, e exibem, então,
sua essência remuneratória, motivada pela circunstância de o
contribuinte reter consIgo importância que não lhe pertence."
(grifei)

•

•

Desta feita, entendo ser cabível também a aplicação de juros de
mora, vez que, tem-se não se revestirem os mesmos de qualquer vestígio de
penalidade pelo não pagamento do débito fiscal, sim que compensatórios pela não
disponibilização do valor devido ao Erário, posição corroborada pelas determinações
do artigo 5° do Decreto-lei n.o 1.736, de 20/12/79(4)

Concluo, assim, que a autuação fiscal deve ser mantida quanto à
área de pastagens e no que se refere à cobrança dos juros de mora e multa
proporcional.

Pelas razões expostas, não havendo fundamento legal para que
se]am glosadas as áreas declaradas pelo contribuinte como de Preservação
Permanente (APP) e de Utilização Limitada (Reserva Legal -ARL), DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO interposto pelo
contribuinte, para que seja mantida a exigência relativa à área de pastagem e a
aplicação dos juros de mora e multa proporcional.

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2006

~TÕN ~ - R,I"o<

4 "Art. 50 _ A correção monetária e os juros de mora serão devidos inclusive durante o período
em que a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial."
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